
 

LEI Nº 3.199, DE 5 DE JUNHO DE 2025. 

 
Torna obrigatória à Administração Municipal 
a disponibilização, no site oficial do 
Município, através da Secretaria de 
Proteção e Bem-Estar Animal (SEBEM), de 
todas as leis municipais que tratam da 
proteção e do bem-estar animal. 
 

O PREFEITO DE PALMAS 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Palmas decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
 
Art. 1º A Administração Municipal disponibilizará, no site oficial do Município, 

através da página vinculada à Secretaria de Proteção e Bem-Estar Animal, de forma 
compilada, todas as leis municipais que tratam de assuntos relativos à proteção e ao bem-
estar animal. 

 
Art. 2º As leis deverão ser disponibilizadas em link próprio. 
 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 
  
Palmas, 5 de junho de 2025.  
 
 
 
 

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS 
Prefeito de Palmas 

 
 
 

 (Originária do Projeto de Lei nº 7/2025, de autoria da Vereadora MaryCats da Causa Animal) 

 
Este texto não substitui o publicado no Domp n° 3.727 de 5/6/2025 
 

http://diariooficial.palmas.to.gov.br/media/diario/3727-5-6-2025-20-41-52.pdf

